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Araguatins TO, 15 de dezembro de 2010.

"Altera os Anexos da Lei

1005/2009 de 30 de dezembro de
2009, que dispõe sobre o Plano
Plurianual 2010/2013".

A Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Os Anexos da Lei 1005/2009 de 30 de dezembro de 2009, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período 2010/2013, passa a vigorar com as alterações
constantes dos Anexos desta Lei.

Art. 2o - Esta lei entrara em vigor em 1o de janeiro de 2011, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 15 dias

do mês de dezembro de 2010.
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